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EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE INTERESSES DIFUSOS E

COLETIVOS DO FÓRUM DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS/MA.

 
 
 

PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
 
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, com atuação junto à Auditoria Militar,

pelo seu Representante Legal, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 127 da Constituição Federal; art. 25 da Lei Orgânica

Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/1993) e no art. 17, caput e §4º-A da Lei 8.429/1992

propor a presente
 
 

AÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA C/C PEDIDO

LIMINAR DE TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA CAUTELAR
 

Em desfavor de:
 

Coronel QOCBM Célio Roberto Pinto de Araújo, Bombeiro Militar

Comandante do CBMMA, brasileiro, casado, portador do R.G nº

0492663420134 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 351.966.883-15,

residente e domiciliado na rua 4, casa 29, quadra 10, Conjunto Itaguará

II, São Luis -MA, Cep: 65052-116;
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1º TEN QOABM Arnaldo Correia Cardoso Junior, Bombeiro Militar,

brasileiro, portador de RG nº 1570682, inscrito no CPF sob o nº.

48892726315, residente e domiciliado na Rua do Poço, n° 49,

Residencial Paraiso, Vila Embratel, CEP: 65000-000, São Luís/MA;
 

CEL QOCBM Márcio Robert Feitosa de Araújo, Bombeiro Militar,

brasileiro, convivente sob regime de união estável, Bombeiro Militar,

portador da carteira funcional de identidade nº0119 do CBMMA (Corpo

de Bombeiros Militar do Maranhão), inscrito no CPF de nº

508720013-34, endereço eletrônico (e-mail)

tcoronel_robert@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua Sirius,

nº200, Recanto dos Vinhais, São Luís – MA;
 

CEL QOCBM Francisco Carneiro dos Anjos, Bombeiro Militar,

brasileiro, casado, portador do CPF nº 463.702.773-04, residente e

domiciliado à RD MA, nº. 03, 3ª quitinete, Centro, CEP 65218-000,

Matinha/MA;
 

CEL QOCBM Ernesto Luís França de Sousa, Bombeiro Militar,

pessoa física, RG n° 37899937, CPF n° 437.622.633- 53, brasileiro,

casado, Rua Coronel Eurípedes Bezerra, Turu, CEP: 65066-260, São

Luís/MA;
 

CAP QOABM José Firmino Mendes Ferreira, Bombeiro Militar,

brasileiro, RG: 0962 CBMMA, CPF: 570.872.883-34, residente e

domiciliado na Rua do Cemitério, n.º 04, Matinha, São José de Ribamar -

MA, CEP: 65110-000;
 

CEL QOCBM Manoel Alves da Cunha, Bombeiro Militar, brasileiro,

casado, bombeiro militar, portador do RG 0031 CBMMA e do CPF

336.399.813-91, residente na Rua Projetada, Residencial Ipês I, Bloco 02,

Apto 104, Turu – CEP 65066-903, São Luís – MA;
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3º SGT BM Marcelo Diógenes Costa Nogueira, Bombeiro Militar,

brasileiro, casado, portador do RG 369535952 SSP-MA e do CPF

662.303.903- 10, residente na Rua Paulo Kruger, 146, Vila Bessa – CEP

65015-390, São Luís – MA;
 

SUBTENENTE BM Osnilton de Jesus Neto Pavão Júnior, Bombeiro

Militar, brasileiro, casado, portador do RG 0940 CBMMA e do CPF

253.816.873-20, residente na Rua Cônego Tavares, 42, Anil – CEP

65045-240, São Luís – MA;
 

TEN CEL QOCBM Raimundo Carlos Viana Mendes, Bombeiro

Militar, brasileiro, casado, portador do RG 105 CBMMA e CPF

474564003-00, residente na Rua 05, nº 17-A, Parque Timbiras, CEP

65042-050, São Luís-MA;
 

CEL QOCBM Marcos André Gomes Veras, Bombeiro Militar,

brasileiro, casado, servidor público estadual, portador do CPF nº

483.589.593-20, residente e domiciliado na Rua 101, Nº 26, QD 47,

CONH. MAIOBAO, Paco do Lumiar/MA, CEP 65130-000;
 

TEN CEL QOCBM Rui Guilherme Nobre de Oliveira, Médico

Bombeiro Militar, brasileiro, casado, inscrito no CPF 055.493.612-72,

endereço eletrônico guilhermeoliveira07@terra.com.br, residente e

domiciliado na Rua Prof. Jacinto Botelho 888, apto. 903, Torre Aller,

bairro Gaurarapes, CEP 60810- 050, Fortaleza, CE, pelos fatos e

fundamentos que passa a expor para, ao final, requerer.
 

I. DOS FATOS
 

Consta de Notícia de Fato constituída sob protocolo judicial de numeração SIMP

000415-509/2023 (DOC. 01) que os requeridos, na qualidade de Bombeiros Militares, estariam
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se utilizando da malversação de recursos públicos para incorporarem ao patrimônio pessoal

verbas de caráter indenizatório e remuneratório destinadas à complementação de jornada

operacional e retribuição por exercício em local de difícil provimento sem observação da

legislação aplicável.
 

Como verificado, no referido protocolo aponta-se que os dez primeiros requeridos

estariam recebendo verbas relativas à gratificação por complementação de jornada operacional e

os dois últimos estariam recebendo retribuição por exercício de atividade em local de difícil

provimento, todos eles em situação de desacordo com a legislação que rege a matéria.
 

Visando ao esclarecimento sobre o noticiado, como diligência preliminar,

 foi determinado ao Comando dos Bombeiros Militares que se manifestasse sobre as

apontadas irregularidades e justificasse o pagamento das verbas referidas na Notícia de

Fato supra indicada, tendo o Órgão Ministerial autor recebido como resposta o Ofício nº

203/2023/GAB. CMDO/CBMMA (DOC. 02), datado de 10 de abril de 2023, em que consta link

no qual foram anexados documentos individuais por parte dos bombeiros noticiados

dando as justificativas que entenderam satisfatórias para o recebimento de tais valores.
 

Deve-se frisar, porém, que em grande maioria as justificativas enviadas sequer

continham fundamentação na Lei para que se pudesse aferir a regularidade da disposição

das verbas tratadas, fato de substancial relevância, uma vez que foram requisitadas

aos beneficiados não só explicações claras e inequívocas quanto às razões para que estivessem

recebendo tais verbas, mas também que as respostas viessem subsidiadas na própria Lei. Ao

contrário, a fragilidade das explicações trazidas pelos Militares somente frustrou ainda mais a

expectativa de legalidade de percepção dos valores recebidos.
 

Tal quadro suspeito, após análise inicial, gerou a necessidade de aprofundamento

de todas as imputações realizadas no protocolo anteriormente mencionado, havendo por bem este

Órgão Ministeiral determinar o seu desmembramento em 15 (quinze) procedimentos

administrativos, a saber: 018575-500/2023; 018638-500/2023; 018805-500/2023;

018823-500/2023; 018831-500/2023; 018849-500/2023; 018855-500/2023;
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018863-500/2023; 018873-500/2023; 018876-500/2023; 018882-500/2023;

018886-500/2023; 018892-500/2023; 018903-500/2023; e 018914-500/2023 (DOC. 03), todos

com vistas a apurar, de modo individual, a conduta de recebimento ilegal de valores por parte

dos Bombeiros noticiados, bem como o pagamento destas verbas realizado pelo Comando do

Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, observando-se a todo instante o crivo do contraditório

e ampla defesa.
 

A despeito de terem sido envidados todos os esforços por parte do Ministério Público

Estadual para que fossem apresentados os elementos de prova aptos a ensejar a comprovação de

legalidade das verbas recebidas pelos Bombeiros e pagas pelo Comando do CBMMA, não

foi possível constatar que, de fato, a legislação aplicável teria sido observada para justificar o

pagamento/recebimento dos referidos valores, ao contrário, restou, ante o apurado,

flagrantemente demonstradas a ilegalidade do pagamento/recebimento da complementação por

jornada operacional dos 10 (dez) primeiros Bombeiros Militares identificados nesta inicial, assim

como da retribuição por exercício de atividade em local de difícil provimento dos 2

(dois) últimos Bombeiro Militares indicados na exordial, os quais figuram como requeridos na

presente ação, que se propõe para busca da responsabilização administrativa da improbidade que

se lhe atribuem no trato com os recursos públicos.
 

A bem da verdade, em cada um dos procedimentos administrativos citados, foram

requeridas mediante ofício (DOC. 04) as justificativas para pagamento dos valores

apontados como irregulares, de modo que em documento único, (DOC. 05) o CBMMA enviou

novamente arquivos com a justificativa por parte dos Militares do recebimento das verbas,

jamais dos motivos e justificativas legais pelos quais o Comando do CBMMA procedeu ao

pagamento dos respectivos valores.
 

Frise-se, Excelência, de início, que a legislação aplicável à materia em debate é a Lei

Estadual 9.663/2012, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 28.827/2013 e a Lei

Estadual nº 10.114/2014. Leia-se o que dispõem sobre a matéria a Lei Estadual 9.663/2012:

 
LEI ESTADUAL Nº 9.663/2012, DE 17 de julho de 2012
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Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento da
gratificação de complementação de jornada operacional aos policiais
civis, em atividade, da Polícia Civil do Estado, aos policiais militares e
aos bombeiros militares em efetivo exercício, que atuam na área
operacional das corporações.
 
§ 1º A Gratificação de Complementação de Jornada Operacional de que
trata o caput tem como fato gerador a realização de atividade pública
policial de natureza operacional, decorrente de antecipação ou
prorrogação da jornada normal de trabalho do policial civil e militar.
 
§ 2º A vantagem pecuniária somente será atribuída para atender às
necessidades eventuais decorrentes de situações excepcionais e
temporárias de serviço das corporações.
 
Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º, consideram-se como situações
excepcionais e temporárias as que decorram de:
 
I - execução de programas ou operações especiais de reforço à defesa
social ou à segurança pública, constituídos de planejamentos específicos,
com tempo de duração preestabelecido;
II - ocorrências localizadas de anormal perturbação da ordem pública que
reclamem ações programadas de prevenção ou repressão em caráter
ininterrupto;
III - serviços ou eventos inadiáveis para fazer face à necessidade da
presença de polícia ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto
à proteção ou defesa da sociedade ou à segurança pública. (grifo nosso).

 

Assim, de acordo com as disposições legais supratranscritas, tem-se que

a Gratificação de Complementação de Jornada Operacional tem como fato gerador

o exercício de atividades operacionais excepcionais e temporárias, compreendidas

estas como aquelas advindas de prorrogação ou antecipação da jornada de trabalho, e que são

relacionadas nos itens I a III, do art. 2º, da Lei 9.663/2012.
 

Da mesma forma, leia-se o que prescreve a legislação que trata sobre a retribuição por

exercício da função em lugar de difícil provimento, que é a Lei Estadual nº 8.591/2007, cujas

disposições deixam claras seu caráter e as condições para seu recebimento:
 

Art. 14 Fica criada indenização, de caráter temporário, por exercício
em local de difícil provimento, ao militar que estiver servindo no
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interior do Estado, no valor do Anexo VI.
 
§ 1º A indenização de que trata este artigo não será paga aos
militares lotados nos Municípios localizados na ilha de São Luís,
exceto os militares que servem na Companhia de guarda de
Pedrinhas.
 
§ 2º A indenização não integrará os proventos da aposentadoria e as
pensões, não servirá de base de cálculo para qualquer outro benefício
nem para a previdência social.

 
 

Adianta-se, ademais, que, ambas as verbas que constituem o objeto de divergência na

presente ação possuem caráter evidentemente indenizatório, o que vale dizer que somente tem

cabido o seu pagamento quando constatadas as situações legais e regulamentares expressas

definidas na legislação de regência.
 

Feitas essas considerações e, de maneira a discriminar a ilegalidade dos benefícios

percebidos pelos Bombeiros Militares, demonstrou o procedimento que serviu de base à

propositura da presente ação, que:
 

1) O Bombeiro Militar Coronel QOCBM Célio Roberto Pinto de Araújo,

Comandante Geral do CBMMA, percebe a verba de gratificação por complementação de

jornada operacional desde o mês de janeiro de 2019 (DOC. 06), tendo recebido

indevidamente a quantia de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). Instado

a se manifestar acerca do recebimento dos valores relativos à esse benefício, o referido

Bombeiro Militar informou, em suma, que em virtude de ser parte das atribuições que lhe

competem a gerência e planejamento operacionais do CBMMA, estaria apto a ter tal verba

implementada em seus rendimentos (DOC. 08). 
 

Em vista das justificativas apontadas pelo Coronel QOCBM Célio Roberto, o que se

inferiu foi justamente que, somente por ter entre as atribuições inerentes ao próprio Comando do

CBMMA a gerência de atividades operacionais, estaria apto a receber, indiscriminadamente, a

verba de gratificação por complementação de jornada operacional, sob o pretexto de que o
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exercício da atividade de comando já excederia a sua carga horária regular, pois, nessa condição,

 estaria sempre “à disposição” do CBMMA.
 

Dessa forma, o requerido Coronel QOCBM Célio Roberto está a perceber a verba em

questão em desacordo com o que prescreve a legislação aplicável dado que o mero exercício

do cargo de Comandante Geral não o torna apto, por si só, à percepção da gratificação, e, muito

embora não haja impedimento à implantação do benefício à sua remuneração, este deve atender

ao procedimento comum deferido na lei para a percepção do benefício à qualquer Bombeiro

Militar.
 

Demais disso, o requerido Coronel QOCBM Célio Roberto, em virtude da sua condição

de Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Maranhão já percebe a Retribuição Temporária

pelo Exercício de Comando ou Chefia, que, justamente, visa a remunerar a condição de exercício

do cargo que exige dedicação integral à missão confiada, de acordo com o artigo 9°, da Lei

Estadual n° 8.591/2007, atualmente no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme expresso

no anexo 05, da Lei Estadual n° 10.823/2018.
 

Ademais, a justificativa aduzida pelo requerido Coronel QOCBM Célio Roberto

de que perceberia a tal verba de gratificação por complementação de jornada operacional

pois que gerencia e planeja toda a operacionalidade do Corpo de Bombeiros do Maranhão na

qualidade de comandante geral também não encontra respaldo na lei de regência, com efeito, a

estrutura organizacional das forças militares, supercompartimentada, atribui competências

próprias aos seus órgãos de atuação, bem assim às suas unidades e subunidades de comando.
 

Assim, o artigo 7º, da Lei Estadual n° 10.230, de 23 de abril de 2015, que dispõe sobre a

Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão e dá outras providências,

divide a estrutura organizacional do Corpo de Bombeiros em órgãos de direção, órgãos de apoio

e órgãos de execução, sendo que:
 

§ 1º Os órgãos de direção são encarregados do comando e da
administração geral, incumbindo-se do planejamento visando à
organização da corporação em todos os níveis com atribuições, ainda, de
acionar, coordenar, controlar e fiscalizar a atuação dos órgãos de apoio e
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de execução.
§ 2º Os órgãos de apoio atendem às necessidades das atividades-meio da
Corporação.
§ 3º Os órgãos de execução, constituídos pelos comandos operacionais e
pelas unidades e subunidades operacionais, realizam as atividades-fim da
Corporação, cumprindo as missões a eles destinadas.
§ 4º Os órgãos de direção, de apoio e de execução, constituídos por
Unidades de Bombeiros Militar (UBM), subdividem-se em Unidades
Administrativas (UA) e Unidades Operacionais (UO), ficando
organizados por:
I - Unidade Administrativa: 1. Diretorias e Coordenadorias; 2. Centros; 3.
Departamentos; 4. Seções; 5. Subseções.
II - Unidade Operacional: 1. Comandos Operacionais do Corpo de
Bombeiros; 2. Batalhões de Bombeiros Militar e Batalhões de Bombeiros
Especializados; 3. Companhias Independentes de Bombeiros Militar,
Companhias Independentes Especializadas e Departamentos; 4.
Companhias de Bombeiros Militar e Seções; 5. Posto de Bombeiros
Militar e Subseções.

 

Tudo isso para dizer que, sendo compartimentadas as competências das forças militares

em várias unidades e subunidades de comando, a que estariam subordinadas as ações

operacionais nas circunscrições em que operam, não é razoável que possa o Comandante Geral

perceber verba indenizatória por ações extraordinárias, ocorridas em situações excepcionais, em

quaisquer destas, somente pelo fato de ser o gestor operacional do Corpo de Bombeiros do

Estado do Maranhão.
 

O que ocorre, entretanto, é que embora, de fato, esteja apto a receber tal gratificação, esta

tem definição própria trazida na Lei, de modo que não deve ser confundida com a jornada de

trabalho regular do Bombeiro Militar que tem entre suas funções a gerência de atividades

operacionais.
 

Com relação aos demais réus que figuram na presente ação, verifica-se:
 

a) quanto ao requerido 1º TEN QOABM Arnaldo Correia Cardoso Junior que

está, desde o ano de 2019, recebendo a verba indenizatória de gratificação por

complementação de jornada operacional por estar realizando atividades na Assembleia

Legislativa do Estado do Maranhão (DOC. 08), integrando indevidamente aos seus
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rendimentos a quantia de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). Entretanto, sabe-se que

tais atividades não têm caráter excepcional, como disciplinam os institutos jurídicos que regulam

a jornada operacional, uma vez que a atuação do referido Militar tem sido de apoio permanente,

sendo parte de sua jornada de trabalho regular as atividades desempenhadas na ALEMA.
 

Outrossim, o referido Militar sequer tratou de apresentar os relatórios através dos quais se

justifica o pagamento das verbas a ele destinadas, bem como também não fora apresentado tal

relatório pelo Comando do CBMMA, ainda que solicitado por pelo menos 2 (duas) vezes através

de ofícios desta Promotoria de Justiça Militar.
 

b) quanto aos requeridos Bombeiros Militares CEL QOCBM Márcio Robert Feitosa

de Araújo (Comandante Adjunto do CBMMA) e CEL QOCBM Francisco Carneiro dos

Anjos (Subchefe do Estado Maior-Geral), do mesmo modo, incorreram em prática

idêntica de recebimento irregular, uma vez que, a despeito de exercerem sumariamente

atividades administrativas, têm incorporada em suas folhas de pagamento a gratificação

por complementação de jornada operacional (DOCS. 09 e 10, respectivamente), de modo que o

primeiro obteve ilicitamente a quantia de R$ 23.130.00 (vinte e três mil, cento e trinta reais)

relativos ao recebimento irregular no período de Ago.2020-Ago.2022; e o segundo incorporou

indevidamente aos seus rendimentos o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) relativos ao

período de Jan.2019-Ago.2022.
 

Como justificativas, novamente, foram dadas informações que não guardavam

qualquer relação com os fundamentos objetivos trazidos pela legislação aplicável no que

diz respeito ao recebimento das verbas (DOCS. 11 e 12, respectivamente).
 

Ao contrário, o que se comprovou foi a utilização de atividades administrativas tais como

registro de atividades operacionais de outros Bombeiros Militares como pretexto para

recebimento das verbas de gratificação por complementação de jornada operacional.
 

c) quanto ao requerido Bombeiro Militar CEL QOCBM Ernesto Luís França de Sousa,

a despeito de ter recebido verbas relativas ao pagamento por complementação de jornada

operacional dos meses de Fev. a Jul. de 2020 (DOC. 13), recebendo indevidamente a quantia
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de R$ 24.330,00 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta reais), também não tendo

demonstrado fazer jus à referida quantia indenizatória. Tal fato se constata a partir das

justificativas prestadas pelo próprio Militar (DOCS. 14), o qual infere ter participado de

atividades excepcionais em razão da Pandemia de COVID-19 naquele ano sem, no entanto, ter

feito prova com a juntada de documentos comprobatórios da situação descrita, ainda que tenha

lhe sido dada a oportunidade para tal;
 

d) quanto ao requerido  CAP QOABM José Firmino Mendes Ferreira, que se

encontra em situação semelhante, vez que recebeu a verba de gratificação por

complementação de jornada operacional nos períodos de março a julho de 2020 e outubro

a dezembro de 2021 (DOC. 15), incorporando indevidamente à sua renda o valor de R$

8.560,00 (oito mil, quinhentos e sessenta reais), tendo sido apresentadas por este

justificativas de recebimento (DOC. 16) que não guardavam qualquer relação com a solicitação

contida no ofício submetido por este Representante Ministerial ao conhecimento do Militar, vez

que sequer foram acompanhadas de documentos de escala de serviços operacionais além da

jornada;
 

e) quanto ao requerido   CEL QOCBM Manoel Alves da Cunha que recebeu a

mesma verba de gratificação por complementação de jornada operacional de janeiro de

2021 a agosto de 2022 (DOC. 17), recebendo ilicitamente a quantia de R$ 16.330,00

(dezesseis mil, trezentos e trinta reais), sendo que sequer apresentou resposta aos

requerimentos de informações formulados por este Órgão Ministerial, demonstrando flagrante

desinteresse na aferição de legalidade dos benefícios indenizatórios percebidos.
 

f) quanto ao requerido Bombeiro Militar 3º SGT BM Marcelo Diógenes Costa

Nogueira, a despeito de ter enviado documento com mais de 200 (duzentas) folhas (DOC 18

) “justificando” o recebimento da verba de gratificação por complementação de jornada

operacional dos meses de janeiro de 2019 a agosto de 2022 (DOC. 19), somente demonstrou, nos

mesmos moldes trazidos pelo também requerido CEL QOCBM Francisco Carneiro dos Anjos

que a atividade por ele exercida tem cunho administrativo, vez que se dá a partir da análise

de conferência de folhas de pagamento ou confecção de planilhas de cálculos, notas
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técnicas, etc., o que culminou no recebimento ilícito do montante de R$ 45.200,00 (quarenta

e cinco mil e duzentos reais) relativos ao período narrado;
 

g) quanto aos requeridos Bombeiros Militares SUBTENENTE BM Osnilton de Jesus

Neto Pavão Júnior, TEN CEL QOCBM Raimundo Carlos Viana Mendes, verificou-

se que também recebem as verbas de gratificação por complementação de jornada

operacional de modo a não observar a legislação aplicável (DOCS. 20 e 21, respectivamente

), sendo as justificativas apresentadas (DOCS. 22 e 23, respectivamente) desconformes com

o que preceituam as leis relativas à disposição de tais valores, vez que, novamente, não foram

comprovadas as situações objetivas elencadas nos dispositivos legais que regulam tal

gratificação, de modo que o primeiro, em virtude disso, incorporou indevidamente aos seus

rendimentos o valor de R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais) relativos ao período de

Jan.2019 a Ago.2022; e o segundo recebeu ilicitamente a quantia de R$ 3.600,00 (três mil e

seiscentos reais) relativos aos meses de Jan.2019-Mar.2019.
 

h) Por fim, quanto aos militares CEL QOCBM Marcos André Gomes Veras e TEN

CEL QOCBM Rui Guilherme Nobre de Oliveira, cuja acusação é de recebimento de

retribuição por exercício de atividade em local de difícil provimento, verificou-se que o primeiro

recebeu ilicitamente a quantia de R$ 22.251,52 (vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e um

reais e cinquenta e dois centavos) do período de Jan. 2019 a Ago. 2022 (DOC. 24) e,

identificou em suas justificativas (DOCS. 25 e 26) a existência dos pagamentos irregulares

relativos à verba descrita, vez que não fazia jus, de fato, ao recebimento daquela. Entretanto,

tratou de retirar de si a responsabilidade pela devolução dos valores e utilizar-se do argumento de

“erro administrativo” do ente pagador para tornar “legítimo” o implemento da verba ao seu

patrimônio. Quanto ao segundo, verificou-se que recebeu indevidamente o montante de R$

12.316,50 (doze mil, trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) relativos ao

período de Jan.2019-Ago.2022 (DOC. 27), não tendo justificado com a apresentação de

documentos e fundamentação na lei o recebimento (DOC. 28)
 

Desse modo, a pretexto de “receber de boa-fé” (justificativa que claramente não se

encontra abarcada por quaisquer evidências lógicas) os valores que sabia ser irregulares, ainda
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assim permitiu que continuassem sendo pagos por um longo período de tempo.
 

Do quanto exposto, urge a responsabilização dos agentes do Corpo de Bombeiros Militar

requeridos, com efeito incorporaram indevidamente verbas de caráter

indenizatório/remuneratório aos seus rendimentos, bem como a responsabilização pelo

pagamento irregular de tais verbas, cuja discricionariedade de concessão é abarcada pelas

competências do Comandante do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão, conforme

robustamente aduzido.
 

2. DO DIREITO
 

2.1 Das legitimidades ativa e passiva
 

A legitimidade do Ministério Público para ajuizamento da presente Ação encontra

amparo, essencialmente, na CRFB/1988, notadamente no art. 17 da Lei de Improbidade

Administrativa (8.429/1992), cujo teor prevê:
 

A ação para a aplicação das sanções de que trata esta Lei será proposta
pelo Ministério Público e seguirá o procedimento comum previsto na Lei
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o
disposto nesta Lei.  

 

Por fim, são partes legítimas para figurarem no polo passivo os Bombeiros

Militares elencados, vez que, conforme disciplinado pela Lei de Improbidade Administrativa,

sujeitam-se às sanções nela previstas os agentes públicos, servidores ou não, bem como os

particulares que dolosamente induzam ou concorram para a prática do ato de

improbidade, ou dele se beneficiem de forma direta ou indireta.
 

2.3 Da competência
 

A competência para ser realização do julgamento da demanda que aqui se pretende

dirimir encontra amparo no art. 17, §4º-A da Lei 8.429/1992, in verbis:
 

§ 4º-A. A ação a que se refere o caput deste artigo deverá ser proposta
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perante o foro do local onde ocorrer o dano ou da pessoa jurídica
prejudicada.

 

Tendo sido a cidade de São Luís/MA, o local onde se cometeu o dano, deve ser este o

foro competente para ajuizamento da presente Ação.
 

2.4 Do Pedido Liminar
 

Cumpre ressaltar, inicialmente, que a possibilidade de ser requerida medida liminar na

presente Ação por Ato de Improbidade encontra amparo no art. 17, §6-A, da Lei de Improbidade

Administrativa, consoante se lê:
 

§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas provisórias
adequadas e necessárias, nos termos dos arts. 294 a 310 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) (grifo
nosso)

 

Desse modo, merece justificativa a necessidade de se conceder o pedido cautelar que aqui

se faz, com vistas à suspensão do pagamento de quaisquer valores relativos à gratificação

por complementação de jornada operacional e retribuição por exercício de função em local

de difícil provimento; a indisponibilidade de bens dos réus no montante autorizado por Lei

com vistas a assegurar o ressarcimento aos prejuízos decorrentes dos atos ímprobos,

conforme autoriza o art. 16 da Lei 8.429/1992; além do afastamento do Requerido CEL

QOCBM Célio Roberto Pinto e Araújo de suas funções, vez que sua permanência tem sido

prejudicial ao erário, ao passo que causa danos diretos ao patrimônio da Administração Pública,

sem falar que impõe risco ao resultado útil do processo.
 

Acerca dos pedidos cautelares, evidente que é imprescindível a demonstração dos

requisitos que preenchem o fumus boni iuris e o periculum in mora, respectivamente a

probabilidade do direito e o perigo de dano que poderia ser causado pela demora na concessão da

cautela. Acerca destes elementos, conceitua a doutrina:
 

A teor da redação do art. 300 do Código de Processo Civil, a concessão
de tutela provisória de urgência antecipada demanda a demonstração da
probabilidade do direito invocado (fumus boni iuris). Quer dizer que,
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em virtude da extremada urgência que se apresenta no plano fático,
admite-se, no plano legal e jurídico, o deferimento de medidas de
cunho eminentemente satisfativo antes de findada a fase instrutória e
antes inclusive de estabelecido o efetivo contraditório (art. 300, § 2º,
do CPC). (SEEMAN, Nathassia Heidrich. A Relação Entre Os
Pressupostos Autorizadores Da Concessão De Tutela De Urgência
Antecipada. Florianópolis/SC, 2018, p. 21, grifo nosso)

 

Ora, diante da manifesta constatação de ilegalidades na distribuição de verbas

indenizatórias/remuneratórias aos Bombeiros Militares requeridos, não só se demonstra a

probabilidade do Direito, como se vê claramente este sendo maculado pelo uso indevido da

máquina pública, uma vez que se encontram materializados os acintes à Legislação.
 

Em profunda análise, verificam-se práticas atentatórias contrárias à legislação

estadual que rege a disposição das verbas indenizatórias/remuneratórias, ao passo em que

se constatam também ilicitudes de probidade administrativa previstas na Lei de

Improbidade. Assim, está claramente demonstrado o requisito do fumus boni iuris.
 

Acerca do periculum in mora, expressa a doutrina:
 

A tutela provisória é necessária simplesmente porque não é possível
esperar, sob pena de o ilícito ocorrer, continuar ocorrendo, ocorrer
novamente, não ser removido ou de dano não ser reparado ou
reparável no futuro. Assim é preciso ler as expressões perigo de dano e
risco ao resultado útil do processo como alusões ao perigo da demora.
(MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO,
Daniel. Novo Código de Processo Civil comentado. 3. ed. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2017, grifo nosso)

 

Vê-se, diante do caso em tela, que o requisito do periculum in mora também se encontra

claramente demonstrado, haja vista que a não concessão da presente tutela de urgência

resultaria na continuação dos pagamentos realizados indevidamente, de modo a perpetuar

o prejuízo ao erário, assim como na não devolução dos valores recebidos ilegalmente pelos

Bombeiros Militares requeridos.
 

Outrossim, necessário destacar que a permanência do Comandante do Corpo de

Bombeiros em seu posto, sem a restituição dos valores a despeito de ter dado causa a flagrantes
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ilegalidades no que diz respeito à incorporação ilícita de benefícios ao patrimônio pessoal,

constituiria QUADRO VEXATÓRIO à Justiça, à medida em que permitiria a continuação de

um esquema engendrado para que se utilizasse a Administração Pública como forma de

enriquecer ilicitamente.
 

Nesse sentido, a concessão tutela de urgência para obrigar a suspensão dos

pagamentos relativos às verbas indenizatórias/remuneratórias; a indisponibilidade de bens

dos réus no montante autorizado por Lei com vistas a assegurar o ressarcimento aos

prejuízos decorrentes dos atos ímprobos, conforme autoriza o art. 16 da Lei 8.429/1992; e o

afastamento do Comandante do Corpo de Bombeiros do Estado do Maranhão de suas

funções em virtude do perigo de serem produzidos ou perpetuados resultados como os que

se pretende combater é medida que se mostra não só necessária, mas alinhada aos

princípios básicos que regem a Probidade e a Justiça.
 

2.5. Do mérito
 

2.5.1 Da Verba de Gratificação por Complementação de Jornada Operacional
 

Inicialmente, urge a necessidade de que seja apresentado o conceito da gratificação por

complementação de jornada operacional, tendo este como base para que se possa basilar as

possibilidades de seu pagamento nos casos concretos.
 

Tal conceito encontra descrição no texto da própria legislação aplicável ao pagamento da

gratificação por complementação de jornada operacional, sendo ela abarcada pelos seguintes

dispositivos legais: Lei Estadual 9.663/2012, Decreto Estadual nº 28.827/2013 e Lei Estadual

nº 10.114/2014.
 

Desse modo, compreende-se a gratificação por complementação e jornada

operacional como uma retribuição decorrente de antecipação ou prorrogação da jornada

normal de trabalho, tendo como fato gerador atividade pública policial ou de bombeiro

militar cuja natureza seja operacional.
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Instituída no Maranhão através da Lei Estadual nº 9.663/2012, esta gratificação necessita

de requisitos claros para que seja concedida:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento da
gratificação de complementação de jornada operacional aos policiais
civis, em atividade, da Polícia Civil do Estado, aos policiais militares e
aos bombeiros militares em efetivo exercício, que atuam na área
operacional das corporações.
 
§ 1º A Gratificação de Complementação de Jornada Operacional de que
trata o caput tem como fato gerador a realização de atividade pública
policial de natureza operacional, decorrente de antecipação ou
prorrogação da jornada normal de trabalho do policial civil e militar.
 
§ 2º A vantagem pecuniária somente será atribuída para atender às
necessidades eventuais decorrentes de situações excepcionais e
temporárias de serviço das corporações.
 
Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º, consideram-se como situações
excepcionais e temporárias as que decorram de:
 
I - execução de programas ou operações especiais de reforço à defesa
social ou à segurança pública, constituídos de planejamentos específicos,
com tempo de duração preestabelecido;
II - ocorrências localizadas de anormal perturbação da ordem pública que
reclamem ações programadas de prevenção ou repressão em caráter
ininterrupto;
III - serviços ou eventos inadiáveis para fazer face à necessidade da
presença de polícia ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto
à proteção ou defesa da sociedade ou à segurança pública. (grifo nosso)

 

Conforme exposto, além de necessitarem as atividades de ocorrência pré-jornada ou

pós-jornada de trabalho regular, há ainda a necessidade de que tais atividades aptas à

concessão da gratificação por complementação de jornada operacional sejam decorrentes

de situações excepcionais e temporárias de serviço das corporações, devendo ainda ser

observadas EXPRESSAMENTE as previsões contidas no art. 2º, incisos I, II e III do referido

Diploma Legal (Lei Estadual nº 9.663/2012).
 

Registre-se que não deve ser outro o entendimento quando analisados os incisos contidos

no art. 2º da Lei Estadual nº 9.663/2012, senão o de que o Legislador, ao utilizar-se de sua
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função precípua para regrar as disposições relativas à Gratificação por Complementação

de Jornada Operacional, tratou de deixar claras as hipóteses encaradas como situações

excepcionais e temporárias, com o fito de justamente não serem tais verbas

disponibilizadas indiscriminadamente, sem a observância da legislação aplicável. 
 

Ora, justificativas de execução de trabalhos meramente administrativos ou permanentes

no cotidiano dos Bombeiros Militares, per si, não implicam diretamente no cumprimento dos

requisitos objetivos previstos na Legislação para pagamento da verba de gratificação por

complementação de jornada operacional.
 

Adiante, deve-se fazer menção ao texto do Decreto Estadual nº 28.826 de 2013, o qual

versa sobre os procedimentos documentais a serem realizados para que seja paga a gratificação

por complementação de jornada operacional, consoante se vê:
 

Art. 1º Este Decreto estabelece normas e procedimentos para a
elaboração do pagamento da Gratificação de Complementação de
Jornada Operacional no âmbito das respectivas Forças do Sistema
Estadual de Segurança Pública do Estado. 
Art. 2º Após a execução mensal das Operações Especiais será
encaminhado, conforme a respectiva Operação Especial, o Relatório ou
Relatório Único, na forma do art. 5º, § 3º da referida lei, para
homologação do Secretário de Estado da Segurança Pública, que
providenciará o imediato envio para pagamento.
Parágrafo único. No Relatório deverá constar a identificação dos
resultados e metas alcançadas conforme o Planejamento Estratégico e,
para efeito de pagamento a Planilha (Relação Nominal do Efetivo
Emprego – Anexo Único) relacionando o quantitativo do efetivo,
contendo, os seguintes campos ou critérios de identificação:
I - nome completo, Cadastro Pessoa Física (CPF) e lotação do policial
civil, militar ou membro do Corpo de Bombeiro, conforme a natureza da
instituição, que desenvolveu a operação;
II - a denominação dada à operação, descrição ou natureza e o período;
III - área da circunscrição onde ocorreu a Jornada Operacional;
IV - autoridade que comandou a Execução da Operação Especial;
V -
cada integrante deverá apor sua respectiva firma em campo específico da
Planilha.

 

Neste ponto, necessário destacar que a despeito da Lei exigir a elaboração do referido
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Relatório para homologação do Secretário de Segurança Pública do Estado do Maranhão,

tal fiscalização por parte deste Secretário foi posteriormente dispensada na hipótese de o

Órgão possuir dotação orçamentária própria, conforme determinação da Lei Estadual nº

10.114/2014:
 

Art. 2º. Fica acrescido o § 5º ao art. 5º da Lei nº 9.663, de 17 de julho de
2012, com a seguinte redação: “Art. 5º. (...) (...) § 5º. Caso a instituição
que execute a operação possua recursos orçamentários e financeiros
para o pagamento da Gratificação de Complementação de Jornada
Operacional, não se faz necessária a obediência aos §§ 2º e 3º deste
artigo.  (grifo nosso)

 

Registre-se que os §§ 2º e 3º do art. 5º da Lei Estadual 9.663/2012 referidos acima

dispunham o seguinte:
 

§ 2º O prévio planejamento de que trata o caput deste artigo deverá ser
submetido à apreciação e deliberação do Secretário de Estado da
Segurança Pública.
§ 3º Após o término da operação especial será emitido relatório, o qual
deverá ser remetido, para o conhecimento e avaliação, ao Secretário de
Estado da Segurança Pública, ao Delegado-Geral de Polícia Civil e ao
Comandante-Geral da Polícia Militar ou do Corpo de Bombeiros,
dependendo da instituição que executar a operação e, se integrada, será
emitido relatório único, encaminhado em qualquer caso ao Secretário de
Estado da Segurança Pública.

 

É justamente nesta mudança legislativa que se baseia o Corpo de Bombeiros Militar do

Maranhão para promover o implemento da Gratificação por Complementação de Jornada

Operacional de modo quase indiscriminado em favor de alguns Militares da Corporação, uma

vez que, em virtude de não ser necessária a aprovação por parte do Secretário de Segurança

Pública a partir da alteração trazida pela Lei Estadual 10.114/2014 do Relatório de caráter

obrigatório a ser realizado para disposição da verba de caráter indenizatório, disponibiliza-se a

Gratificação sem que sejam seguidos os estritos ditames de outros dispositivos de Lei ainda

em vigor.
 

Conforme visto da própria transcrição do Texto da Legislação Aplicável, é obrigatória

a Elaboração de Relatório com nome completo, cadastro de pessoa física (CPF) e lotação do
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policial civil, militar ou membro do Corpo de Bombeiro, conforme a natureza da

instituição, que desenvolveu a operação; a denominação dada à operação, descrição ou

natureza e o período; área da circunscrição onde ocorreu a Jornada Operacional;

autoridade que comandou a Execução da Operação Especial, de modo que cada integrante

deverá apor sua respectiva firma em campo específico da Planilha para que sejam verificados

os requisitos objetivos trazidos pela Lei Estadual 9.663/2012 no que diz respeito à concessão ou

não da verba de Gratificação por Complementação de Jornada Operacional, o que, em profunda

análise, não se verificou.
 

É de imprescindível importância destacar que o prévio planejamento estratégico com

vistas à caracterização dos requisitos contidos no art. 2º da Lei Estadual 9.663/2012 ainda é

de caráter obrigatório, não sendo possível a concessão da Gratificação por

Complementação de Jornada Operacional por mera discricionariedade da Administração

Pública sem lastro (inclusive de natureza documental e procedimental) jurídico que o

justifique.
 

Nesse sentido, a disposição da verba cujo caráter é indenizatório e somente conferida

em situações excepcionais ou temporárias, expressamente trazidas pela Legislação Aplicável,

sem que haja qualquer procedimento formal amparado na Lei para que seja efetivamente

concedida, vai de encontro a princípios básicos da Administração Pública, ao passo que atenta

contra os valores de probidade e boa-fé necessários à seara castrense, fazendo-se necessária a

suspensão dos referidos pagamentos, haja vista serem elementos para ganhos ilícitos.
 

2.5.2 Da retribuição por exercício de atividade em local de difícil provimento
 

 Assim como a gratificação por complementação de jornada operacional, também está

amparada de requisitos legais e objetivos para concessão a percepção de retribuição por exercício

de atividade em local de difícil provimento, a qual encontra amparo na Lei Estadual 8.591/2007,

mais especificamente no artigo 9º e seus parágrafos, de modo que se faz necessária a transcrição

do trecho em que se designam as hipóteses de concessão de tal benefício:
 

Art. 14 Fica criada indenização, de caráter temporário, por exercício
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em local de difícil provimento, ao militar que estiver servindo no
interior do Estado, no valor do Anexo VI.
 
§ 1º A indenização de que trata este artigo não será paga aos
militares lotados nos Municípios localizados na ilha de São Luís,
exceto os militares que servem na Companhia de guarda de
Pedrinhas.
 
§ 2º A indenização não integrará os proventos da aposentadoria e as
pensões, não servirá de base de cálculo para qualquer outro benefício
nem para a previdência social.

 

Conforme se vê do §1º do referido artigo, a indenização de que trata o caput é devida

somente aos militares lotados em municípios localizados fora da Ilha de São Luís, com exceção

daqueles lotados na Companhia de guarda de Pedrinhas.
 

Foi observado, entretanto, que o Bombeiro Militar Marcos André Gomes Veras,

apesar de estar lotado na cidade de São Luís, mais especificamente na Diretoria de Ensino

e Pesquisa/CBMMA, conforme se faz prova por meio do Boletim Geral nº 53, de 11 de

maio de 2022 (DOC. 29), ainda assim recebeu o referido benefício, em flagrante ilegalidade.

Constatada, na hipótese, a má-fé do Militar, o qual, inclusive, assumiu ter recebido

indevidamente os benefícios, mas decidiu transferir a responsabilidade de recebimento à

Administração Pública, deve ser afastada qualquer possibilidade de não ressarcir o erário, vez

que são indubitavelmente ilícitos os ganhos. Do mesmo modo, o Bombeiro Militar Rui

Guilherme, a despeito de realizar suas atividades na Ilha de São Luís desde o ano de 2018, tem

incorporado em seus rendimentos o valor relativo à Retribuição por Exercício em Local de

Difícil Provimento sem observância da legislação aplicável.
 

Mais uma vez, foi observada a tentativa do Bombeiro Militar de desviar a

responsabilidade pela incorporação do benefício referente à verba indenizatória, mesmo sendo

Coronel do Quadro de Oficiais dos Bombeiros Militares do Maranhão e possuindo, em tese,

conhecimento técnico acerca da legislação que rege a disponibilização de tais indenizações aos

Bombeiros. Com relação ao tema, a jurisprudência determina:
 

Administrativo. Bombeiro Militar. Indenização de transporte.
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Pagamento indevido. Má-fé. Devolução. 1 - O Tribunal de Contas,
caso julgue irregulares as contas do militar e constate o pagamento
indevido de indenização de transporte, pode exigir a devolução de
parcelas recebidas de má-fé pelo servidor. 2 - Indenização de
transporte que é paga ao militar em decorrência de mudança de
domicílio, que não ocorreu, forjada para, mediante fraude, receber o
benefício, deve ser devolvida pelo militar. 3 - A boa-fé se presume.
Contudo, se há elementos que caracterizam a má-fé, impõe-se a
devolução dos valores recebidos, sob pena de enriquecimento ilícito
do servidor. 4 - Apelação não provida. (Acórdão n. 974803,
20150110083862APC, Relator: JAIR SOARES, 6ª TURMA CÍVEL,
Data de Julgamento: 19/10/2016, Publicado no DJE: 25/10/2016, p.
1667/1712, grifo nosso)

 

Assim, verifica-se que tal incorporação no patrimônio do Bombeiro Militar carece de

amparo legal e jurisprudencial para que ocorra, sendo necessária a suspensão de quaisquer

pagamentos da espécie e devolução dos valores recebidos.
 

2.5.3 Da Improbidade Administrativa – Lei Nº 8.429, de 2 de junho de 1992
 

Se nas relações entre particulares estão estes autorizados a fazer tudo aquilo que a Lei

não proíbe, diante da Administração Pública, somente se pode fazer aquilo que a Lei autoriza,

bastando que haja um desvio, mesmo que mínimo, para que se atente contra os princípios que

regem o Poder Público.
 

No caso em apreço, vê-se que a disposição de verbas de maneira a desprestigiar o texto

das legislações aplicáveis constitui grave prejuízo ao erário, ao passo em que se encontram

violados requisitos presentes na Lei de Improbidade Administrativa, a qual dispõe em seus

artigos 9º, 10 e 11 acerca dos atos que ensejam configuração de improbidade.
 

A tutela da probidade administrativa possui assento constitucional (art. 37, §4º), de

modo que se faz necessária a menção:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte: (Nova redação dada por Emenda Constitucional nº 19 de
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04/06/1998)
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem
prejuízo da ação penal cabível.

 

A Constituição da República arrolou em seu texto, a necessidade de ver combatido e

punido qualquer ato de improbidade administrativa, transferindo à norma infraconstitucional a

gradação das sanções genericamente enunciadas.
 

À lei de improbidade administrativa restou normatizar as sanções impostas ao agente

público que atua de forma desvirtuosa, de maneira a não observar os princípios constitucionais

preconizados pela Lei Maior (art. 1º, da Lei de Improbidade Administrativa – LIA):
 

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade do
patrimônio público e social, nos termos desta Lei.

 

Nesse sentido, a partir do art. 9º e seguintes da LIA, foram elencadas as práticas

configuradoras de improbidade administrativa nos mais diversos âmbitos, de modo que já no

retromencionado artigo se encontra a previsão das condutas praticadas pelos Requeridos que

constituem ato de improbidade:
 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em
enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,
de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:
[...]
XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas,
verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei;

 

Ademais, deve-se fazer menção que o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros

Militar do Maranhão, além de incorrer na prática descrita acima, tem suas condutas tipificadas

por outro dispositivo da referida Lei:
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:
 
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

 

Uma vez tendo deixado de observar a legislação aplicável e procedendo ao pagamento

de verbas de caráter indenizatório que sabidamente não poderia em favor dos Militares, é nítido

que concedeu benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou

regulamentares aplicáveis à espécie. Acerca dos atos de improbidade administrativa, os tribunais

pátrios são categóricos em repudiá-los:
 

Apelações. Ação Civil Pública. Improbidade Administrativa. Contratação
de empresa para reforma de escola Municipal, desprovida de justificação
idônea. Pagamento efetuado sem a devida contraprestação. Lesão ao
erário, com efetiva e comprovada perda patrimonial ao ente Local.
Art. 10, inc. I, da LIA (Lei nº 8.429/92). I. Indisponibilidade de bens da
apelante/demandada decretada em primeiro grau, com determinação de
bloqueio de ativos consistentes em imóveis, veículos e dinheiro
constantes em contas bancárias correntes, poupanças e de investimentos.
Demanda ajuizada antes da vigência da Lei nº 14.230/21, que introduziu
alterações na Lei nº 8.429/92, dentre elas na medida de indisponibilidade
de bens. Decisão que não indicou qualquer elemento concreto de
demonstração do perigo de dano irreparável ou de risco ao resultado útil
do processo; tampouco de que o contraditório prévio pudesse
comprovadamente frustrar a efetividade da medida ou outras
circunstâncias que recomendem a proteção liminar (§§ 3º e 4º do artigo
16). Urgência que não pode mais ser presumida (§ 4º do artigo 16, parte
final). Impossibilidade de manutenção da constrição. II. Contratação para
reforma da EMEI “Cavalinho de Pau”, no Sertão de Cambury –
Município de São Sebastião. Ausência de justificação idônea para os
serviços contratados e pagamento efetuado sem que a obra tivesse
sido realizada. Irregularidade na contratação e no pagamento
caracterizada, com inequívoco dano ao erário Municipal.
Improbidade Administrativa configurada. III. Dolo específico
configurado. Adoção do art. 252 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. IV. Aplicação das cominações do art.
12, inc. II, da LIA. Devolução devida. [...] (TJ-SP - AC:
10006768620188260587 São Sebastião, Relator: Paola Lorena, Data de
Julgamento: 12/09/2023, 3ª Câmara de Direito Público, Data de
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Publicação: 14/09/2023)
 

O próprio STJ, ao ser instado a se manifestar sobre matérias de Improbidade

Administrativa, dispõe:
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. SÚMULA N. 7. INAPLICABILIDADE. MERA
REVALORAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS. VIOLAÇÃO DO ART.
10 DA LEI N. 8.429/92 E DO ART. 14 DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. CONCESSÃO DE RENÚNCIA DE
TRIBUTO SEM LEI AUTORIZATIVA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. I - Trata-se, na origem, de ação civil pública por
ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério Público do
Estado de Mato Grosso do Sul, em razão do perdão de multa - referente
ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) - concedido ao
Grupo Zagaia. [...] V - Caracterização de ato de improbidade
administrativa com fundamento no art. 10, VII, da Lei n. 8.429/92. A
rigor, não é o agente público que, quando conveniente, concede
benefícios a particulares ou terceiros. Benesse que deve estar
amparada em lei autorizativa. VI - Agravo conhecido para dar
provimento ao recurso especial. (STJ - AREsp: 1342583 MS
2018/0200543-5, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data de
Julgamento: 23/05/2019, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
DJe 07/06/2019 RSTJ vol. 255 p. 389)

 

Desse modo, plenamente reconhecida a Improbidade Administrativa praticada pelos

Requeridos, deve ser ela constatada no mérito, a fim de serem confirmados os requerimentos

suscitados.
 

2.5.4 Da constatação de DOLO e MÁ-FÉ dos agentes públicos
 

Com vistas a possibilitar que sejam responsabilizados os agentes receptores das verbas

indenizatórias, necessário se faz ressaltar que, a despeito do que foi alegado por alguns

Bombeiros Militares com relação ao ganho de tais verbas, todas foram recebidas de má-fé,

haja vista que sendo o Bombeiro Militar conhecedor da legislação que rege suas atividades

por obrigação, não poderia aquele se utilizar do argumento de desconhecimento da Lei

para justificar o recebimento indevido de tais proventos. Acerca dessa hipótese, o art. 3º da

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro determina:
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Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a
conhece. (grifo nosso)

 

Nesse sentido, necessário mencionar que a má-fé se torna, nessa hipótese, ponto

nevrálgico na discussão acerca da impossibilidade de recebimento e não devolução dos

valores recebidos indevidamente pelos Bombeiros Militares, haja vista que este ato

atentatório à Administração Pública fere princípios básicos do Direito Administrativo, assim

como mancha a seara castrense com a mácula da corrupção. Sobre o conceito da má-fé, Muller

afirma:
 

De fato, a má-fé é uma mentira convincente a si mesmo, uma forma
de auto dissimulação, em que aquele que engana e o enganado são
um e o mesmo, de modo que o que é ocultado não pode ser
desconhecido de todo. Ninguém é induzido ou mesmo se induz à má-
fé como se é vítima de um engano ou de uma mentira alheias. Ela não
é um estado resultante, mas uma intenção e um projeto [...]
(MÜLLER, M. A má-fé e a teoria da negação em Sartre. Manuscrito.
Vol. V, n. 2, Campinas, 1982, p. 95)

 

Ora, com base no que se pode extrair do excerto acima citado, a má-fé consiste em um

projeto pessoal arquitetado pela pessoa, com vistas a enganar alguém de maneira

dissimulada sob a alegação de que não conhecia determinado fato, mas, em verdade,

possuía sim o conhecimento, evitando transparecer este elemento para conseguir certo

objetivo. Tal prática, quando realizada por servidor público, independentemente da situação em

que se impõe, É SEMPRE REPUGNADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA,

SOBRETUDO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, CONFORME SE VÊ:
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE. OFENSA
AO ART. 11 DA LEI 8.429/1992. PRESENÇA DE DOLO GENÉRICO
E MÁ-FÉ. REVISÃO DAS CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE
ORIGEM. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido
de que o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da
Lei n. 8.429/1992 exige a demonstração de dolo, o qual, contudo, não
precisa ser específico, sendo suficiente o dolo genérico. 2. Além da
compreensão de que basta o dolo genérico - vontade livre e

06ª Promotoria de Justiça Especializada do Termo Judiciário de São Luís - 1ª PJM (1º Promotor
de Justiça Militar)

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-066 Telefone: (98) 3219-1624 e-mail: - 26 / 32(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 C

L
O

D
O

M
IR

 B
A

N
D

E
IR

A
 L

IM
A

 N
E

T
O

 e
m

 2
6 

de
 F

ev
er

ei
ro

 d
e 

20
24

 à
s 

12
:4

5 
h 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

M
A

N
IF

-M
IN

-6
ªP

JE
S

L
Z

-5
31

20
23

, C
ód

ig
o 

de
V

al
id

aç
ão

: 7
D

30
19

86
74

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Num. 113074502 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: CLODOMIR BANDEIRA LIMA NETO - 27/02/2024 12:07:34
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24022712073403200000105180658
Número do documento: 24022712073403200000105180658

consciente de praticar o ato [...] este Tribunal Superior exige a nota
especial da má-fé, pois a Lei de Improbidade Administrativa não visa
punir meras irregularidades ou o inábil, mas sim o desonesto, o
corrupto, aquele desprovido de lealdade e boa-fé. 3. No caso, Tribunal
a quo, além de constatar a prática de ato de forma livre e consciente (dolo
genérico), foi categórico ao afirmar a presença da nota qualificadora da
má-fé (desonestidade) na conduta do agente, o que configura o ato de
improbidade a ele imputado. [...] Agravo interno a que se nega
provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 1069262 SP 2017/0052485-6,
Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 21/06/2018,
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2018)

 

O julgado do qual se fez citação acima especifica de maneira objetiva a constatação de

má-fé e, nesse interim, acrescenta a desnecessidade de ser vislumbrado dolo específico na

conduta do agente que produziu determinada atitude prejudicial à Administração Pública,

bastando o dolo genérico para que seja plenamente punível o servidor. No caso em comento,

verifica-se que os Bombeiros Militares estiveram, alguns por anos, recebendo

indevidamente benefício a título de verba indenizatória sob o pretexto de que tudo ocorreu

por “erro operacional” ou porque realmente “faziam jus” ao recebimento de tais valores,

entretanto, sendo cientes da Legislação acerca do tema, a qual demonstra taxativamente

quais os requisitos para pagamento e recebimento da Gratificação por Complementação de

Jornada Operacional.
 

Em sentido semelhante, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM

RECENTÍSSIMA DECISÃO, ENTENDEU POR AFASTAR A POSSIBILIDADE DE

RECEBIMENTO DEVIDO DE SERVIDOR PÚBLICO ANTE A CONSTATAÇÃO DE

MÁ-FÉ:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO
TIDEM. DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E INTEGRAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. MÁ-FÉ CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DA
SERVIDORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Pela leitura das
razões recursais, tem-se que efetivamente a parte agravante não rebateu
os fundamentos da decisão que inadmitiu o Recurso Especial, pois não se
manifestou quanto à aplicação do óbice da Súmula 280/STF. 2. A parte
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agravante deve infirmar os fundamentos da decisão impugnada,
mostrando-se inadmissível o recurso que não se insurge contra todos eles
- Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Ainda que assim não
fosse, caracterizada a má-fé, é cabível à Administração a restituição
dos valores pagos ao Servidor indevidamente. 4. Agravo Interno da
Servidora a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 1262035
DF 2018/0058108-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, Data de Julgamento: 15/04/2019, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 22/04/2019)

 

Não só se nega provimento a recursos interpostos por servidores que fazem uso da

má-fé para justificar o incremento de verbas aos seus proventos, como também se exige a

devolução dos valores à Administração Pública, o que é plenamente possível, haja vista que

tendo sido a má-fé repudiada pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, esta implica diretamente a

necessidade de reparação ao prejudicado por parte daquele que a utiliza para justificar práticas

ilegais.
 

Assim, constatada está a ocorrência de utilização de má-fé no recebimento dos

valores recebidos pelos Bombeiros Militares, assim como no pagamento a eles

destinado, haja vista que sendo os superiores hierárquicos responsáveis pela concessão

dos benefícios, estes têm conhecimento das hipóteses em que é possível dispor de tal verba aos

subordinados, de acordo com a legislação aplicável, a qual foi incessantemente atacada.
 

2.5.5 Do enriquecimento ilícito e necessário ressarcimento ao erário
 

De acordo com o que foi observado, é notório que há, claramente, incorporação de

valores ao patrimônio pessoal dos Bombeiros Militares que figuram no polo passivo, o que

configura enriquecimento ilícito, vez que não estão preenchidos os requisitos objetivos trazidos

pela legislação aplicável no que tange à versação das verbas de gratificação por complementação

de jornada operacional e indenização por exercício em local de difícil provimento. Assim,

necessária se faz conceituar a referida modalidade de enriquecimento para fins de apuração

jurídica, transcrevendo-se trecho da Lei de Improbidade Administrativa:
 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em
enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer
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tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,
de mandato, de função, de emprego ou de atividade [...]

 

Assim, deve ser entendido o enriquecimento ilícito como uma forma de, ilegalmente, ter

inserido no patrimônio pessoal do agente determinada vantagem pecuniária que, sabidamente,

não deveria ser empregada. Conforme se viu do caso em comento, os Bombeiros Militares, a

despeito de possuírem conhecimento técnico acerca da legislação aplicável à concessão de

determinados tipos de indenizações, decidiram, a pretexto da “boa-fé” (que notadamente

não se constata) deixar que tais benefícios permanecessem sendo incorporados aos seus

patrimônios pessoais, o que constitui ato eivado de ilegalidade.
 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência:
 

CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE. DESVIO DE
RECURSOS. AUDITORIA INTERNA. PAGAMENTOS
REALIZADOS EM FAVOR DA PARTE RÉ. COMPROVAÇÃO DOS
VALORES RECEBIDOS. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO
CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA VEROSSIMILHANÇA
PREPONDERANTE. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. SENTENÇA REFORMADA. 1. O art. 884 do
Código Civil preconiza que aquele que, sem justa causa, se enriquecer à
custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita
a atualização dos valores monetários. A previsão legal está baseada no
princípio da eticidade e da boa-fé, visando o equilíbrio patrimonial e à
pacificação social, evitando-se, portanto, conduta baseada no
locupletamento sem razão. 2. Consoante o art. 373 do CPC/2015, cabe ao
autor comprovar o fato constitutivo do seu direito, e, ao réu, demonstrar
fato modificativo, impeditivo e extintivo do direito do autor. 3. A
ausência de prestação de serviço pela ré constituí fato negativo, de
modo que compete a ela demonstrar, nos autos, que efetivamente foi
contratada e que prestou o serviço em favor da autora, fazendo jus
ao numerário comprovadamente recebido. 4. Constatado que a ré
auferiu valores ilicitamente, diante da ausência de comprovação da
prestação de serviço supostamente contratado, é devida a restituição
do numerário em favor da autora, a fim de se evitar o
enriquecimento sem causa. 5. Tendo em vista que a indenização decorre
de relação extracontratual decorrente de ato ilícito, os juros de mora
devem incidir a partir da data do evento danoso, nos termos do art. 398
do Código Civil e do enunciado da Súmula 54 do col. STJ. 6.
Considerando que o fato jurídico que embasa a pretensão indenizatória é
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a ausência de prestação de serviços pela ré, o ônus da prova dos fatos
constitutivos do direito reclamado não há de ser exigido de forma cabal e
incontroversa - levando em consideração a limitação das provas
constantes dos autos - analisado segundo o chamado princípio da
verossimilhança preponderante. 7. Recurso provido. (TJ-DF
00174606920168070001 DF 0017460-69.2016.8.07.0001, Relator:
JOSAPHA FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento:
09/10/2019, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
16/10/2019. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

 

Com vistas aos fatos que ensejam a presente Ação, verifica-se que a despeito de serem

pagos valores relativos à gratificação por complementação de jornada operacional e retribuição

por exercício de função em local de difícil provimento, não estão devidamente amparados os

pagamentos e, consequentemente, os recebimentos de tais proventos estão em desacordo com a

legislação aplicável, uma vez que os Bombeiros Militares não fazem jus à percepção das verbas,

tendo em vista que não realizam as funções relativas à pecúnia indenizatória de acordo com o

que dispõe a Lei.
 

Assim, faz-se necessário que sejam devolvidos os valores recebidos a títulos de

indenização pela gratificação por complementação de jornada operacional e retribuição

por exercício em local de difícil provimento, tendo em vista que os Bombeiros Militares

não possuem qualquer justificativa que autorize a concessão às verbas retromencionadas,

apenas tendo enriquecido ilicitamente.
 

3. DOS PEDIDOS
 

Ante o exposto, requer:
 

Em sede de liminar, a concessão da tutela de urgência para afastar oa.
Comandante do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, CEL

QOCBM CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO de sua função,

nos termos do art. 20, §1º da Lei 8.429/1992;

 

Ainda liminarmente, que sejam suspensos os pagamentos relativos àb.
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gratificação por complementação de jornada operacional e

retribuição por exercício de função em local de difícil provimento

dos Requeridos, com fundamento no art. 17, §6º-A da Lei 8.429/1992;

 

A indisponibilidade de bens dos Requeridos em caráter liminar, nac.

proporção do dano ao Erário praticado por cada um destes, com fulcro

no art. 16 e seguintes da Lei 8.429/1992;

 

A citação dos Réus para, querendo, contestarem a presente ação, sobd.

pena de incorrerem nos efeitos da revelia;

 

Que seja julgado totalmente procedente o pedido, a fim de reconhecer ae.

prática de atos de improbidade administrativa pelo Requerido CEL

QOCBM CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO e condená-los às

sanções previstas no art. 9º, caput, e 10º, incisos VII, IX e XI da Lei.

8.429/1992;

 

Que sejam julgados totalmente procedentes os pedidos, a fim def.

reconhecer

a prática de atos de improbidade administrativa por todos os demais

Requeridos e condená-los às sanções previstas no art. 9º, caput, na Lei

8.529/1992;

 

Que seja julgado totalmente procedente o pedido a fim de obrigar osg.

Requeridos a restituir o Erário no valor do dano auferido, na medida do

dano individual causado, com fulcro no art. 18 da Lei de Improbidade

Administrativa, sendo este valor no montante de R$ 240.848,02

(duzentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dois
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centavos);

 

Provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito nah.

forma do art. 319, VI do CPC;

 

Que sejam condenados os Requeridos nos ônus sucumbenciais, maisi.

notadamente as custas processuais, na forma do art. 82, §2º do CPC e

honorários advocatícios sucumbenciais na forma do art. 85, §3° do CPC,

a serem revestidos para o Fundo Estadual de Proteção dos Direitos

Difusos;

 
Dá-se à causa o valor de R$ 240.848,02 (duzentos e quarenta mil, oitocentos e

quarenta e oito reais e dois centavos) relativo ao dano causado pelos Requeridos ao Erário.
 
 

Nesses termos,

Pede deferimento.
 

São Luís/MA, data do sistema.

assinado eletronicamente em 26/02/2024 às 12:45 h (*)
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